
 

 

      

           
        

          
           

          
         

        
       

        
          

             
         

        
            
       

   
             

   

     
    

        
          

       
          

           
 

          
          

            
              

          
        

            
    

    
    

         
         

        

Begula1D.en� da. Dlbliotb.eca.. No.cion.a.1 

r 

O�GA.:--lZAÇÃO D.A. BIBI I 'lTIIECÂ 
Art . 1 .0 A Bibliothaca. Nacional comprehenderá uma secreta.rlà

e quatro secções, a sa.ber: lª, de impressos; �•. de manuscriptos ; 3ª, 
de est3.mpa.s e carta.s geographica.'! ; 4ª, de moeda.e e medalhas. 

Art . 2. • A lª secção abrangerá. Jivro3, fõlh.ot:>s, impressos avuI� 
sos, musicas impressa.a e publicações periodicas; a iª manuscriptos o 
obras de pa.leographia. e diplomat.ica; a 3ª e.sta�pas, chapas grava
das, desenhos, photogra.ph1as e obras de iconographia., assim como 
cartas e collecções goographio:i.s, plantas e planos ; a 4" moedas, ce
dula.s, vales, títulos repre.,ientativos de valor, meda.lhas, condecora.-i 
ções, distinctivos, jeton3, reclamos mota.lUcos, siuetes, sellos e obras 
de numismatica, sigillographia e ph:Ia.telia, além de outras obras que 
forem necessarias á. consulta de ta.e,: objeoto!l, o que tambe:n so 
entenderá. com relação ás seilçõos de manusoriptos e estampas. l 1 

Art. 3 ."  Caberão a essas q ua.tro seJções, c:Lda. uma das tres pri .. 
mcira.s dirigida. por um biblioLhecario e a ultima. por um sub-biblia• 
thoca.rio, a. guarda, a. consarvacã.o, a ca.ta.loga.clo, & exposição e l\ 
consulta. dos object.os que a.s coastituirem. h

Art. 4 .  0 Pertencerão á Secretaria. o expediente e a economia dó
estabelecimento, a collecta. das obras devidas p:i1· contribuição legal, ,' 
o registro de obras de sciencia, l itteratur,t ou arr.a para ga.;•antiit ' 
do� direitos autoraes, o serviço de perm11t:1çõ ,._ int.ernacionaes, o 
de bibliographia e document:u;:io, o d"P b' to, di:;tnbu1i;ã.o e vend:\ 
de publicaçõe�. o se1·viço da iurormilçJ�6 e o das officina.s graphic� Q 

c eoca.dernaçõ.J. -- · · ' 

PE:;SoAL, SEUS DEVF.RES B ATTRlBUIÇ�ES 

Art. 5.•  O quadro do pe�soal constará. t!e: 
l director gorai ; 
3 bibliothecarios, dh•octorA,;; de snc�·ã.o ; 

• 

5 sub-bibliothecarlos, uai du1 •LUJ.útl sará. o director da. 4• secção ; 
8 otficiaes ; 

14 amanuooses ;
16 auxiliares ; · 
l porteiro ; 
2 ajudantes do port0il'o :
1 m.ecanico-alectrici11ta. ; , 1
1 inspector tei}llllicu das ofllcina.<J gl'aphiN1s e de encad.erna.ção. 

Art. 6. º O passo.tl sem nomeaçã.o consta.rá. de : 
12 guardas ; 
23 serven"tns ;
4 ajudantes do mecanic.::-olectriaista. ; 

          4 ascensoristas ; 
             pesso.11 das oftfoinas gra.phica.s e de enca,lernação • 

           Art . 7.• ·como seci·eta.rio SeL'vil'á 11m dCM i;ub-bi!Jliotheca.rios oa'
          offlciaes e como thesoureko um <los offioiaes ou ,Lmauuenses, Ciben

            do a um o a out·ro uma gra.ti :ica.ção e:r.tra.orJ.ina.ria. do l : 500$ 
                   annuaes e prestando o ultimo a fiJ.nça. de 5:000�000. 

            Art. 8.• Os dlreotores de secção constituirão am conselho          consultivo, 
              be���niõ° 

c!��:c
:
tor geral, como primeira autorida.de do esta.-

   

    
    

        
       

         
             
       

         
         

                
   

      
       

l º, superintender todos O'! trabalhos. obset'vando e fazen !O 
observar as disposições legisla.tivas e regulam�nta.res concernentes 
á. Bibliotheca ; 

2º, corresponder-se direotamente com qua.esquer a.utorida.dos
sobre assumptos relativo, aos serviços sob a sua. direcção ; 

3 ', propôr ao Ministro as providencias que lho pareçam nccos• 
s1rias e oxpeJir instrueçfüs para os detalhes do serviço ; 

4°, determinar as secções e as tm•ma� em que devam servir os 
emprega.dos, tra:1sferil-os do uma para. outra, distribuir-lb.es o tt'a.bJ..•. 
lho e o período do férias, doi;igna.r-lhos substitutos nos '}asos de� . 
impodimento o oscolhe1· o secretario e o the!oureiro :  ' ! 

5°, prestar informações ao Mioi�tro relativa.mente á idonoiJa�· 
de o serviço,;i dos candidatos ao e&rgo de a.111.iliar, bom coma a res.,; 
peito do merecimento dos emprdgidos do qua.dro capazes de p ·oma.: 
q,'io. aubmettendo a.o mesmo tempo á sna. consideração o parecer 
emitt.ido pelo conselho consultivo ; · '

6º, Nomear o exonerar o inspector tcchnico, assim coma 
a.dmir.tir e -di�pensar o pe,;soal do -1110 trata o ,u t. 6° . · · 
- 7º, 4scalisar- o comparecimento da todo o pessoal. podendo
a'bonar duas falta!! e jui,tid� se.1� Pm ca.d.a. mez, comta.nto que no
meamo·anno nã.o uced1'm de 12 ai tal.tu abon.ula.s e de 24 as jus'b{ 
fi�d�S i _.,,,.-,-
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, · 8•, conceder licença, nag condições estabelecidas em relação á 
· �j!?reta.ria de Est:J.do, aos empregados de sua. nomeaçii.o e até 15 dias 

í4ior anuo aos demais empregados do quadro ;
L 00, impor a todo o pessoal, �m excepção dos bibliothecarios,!··as seguintes penas disciplina.res : a) advertencia verbal; b) adver

�ncia por portaria; e) suspemão até 15 dills, ·com perda total dos 
encimentos e prohibiçã.o de entrada na bibliotheca durante o pe-
iodo da suspensão ; · • • . . 

.. . IO•, solicita.1' do ministro, depois de impo&ta a suspensão, a ap
. licacão de pena mais severa, conforme a g1:avidade da falta com

ottida; 
li•, chamar os bibliotbecarios ao cumprimento dl)S seus de• 

... eres, quando as circumstancias o exigirem, e levar ao conhecimento 
 o ministro os actos �1enos regulares que elles praticarem: 
:. 12º, velar pela conservação dos livros e mais objectos, proceder 
·i!, discriminação dos que devam pertencer a cada uma das secções e
f;iromover as acquisições que considerar conveniente.::;

' 13º, autorizar a permuta que lhe parecer vantajosa dos dupli
r{iados que o forem por absoluta identidade e quando so não tratar de
�eças raras ou que forem de frequente consulta ou ainda de exempla
 rres que fizerem parte de collecção doada para se conservar reunida ;
1: 14º, distribuir por outras bibliothecas publicas os duplicados
íJue estiverem nas condições acima e que no seu entender puderem
�er dispensados sem inconveniente;; 15•, designar com approvação do ministro os empregados que 
1·
�

evam proceder a investigações e estudos r,m outras bibliothecas, 
� 'rchivos, gabinetes de estampas ou de moeda9 e medalhas shuado::1
po paiz ou no estrangeiro ; 
• 16°, prorogar o expediente, quando necossario, e permi!.tir que

)j;e retirem antes da hora regulamentar os empregados q ne apresen
�rem motivo de força maior, attribuição que poderá delegar aos
. c:lirectores de secção :
i ' 17º , estabelecer os livros de escripturaç·ão que forem precisos; 
1 18°, autorizar despesas e fixar a remuneração do pessoal das 
'ófficinas nos limites do orçamento ; 
. 19º, convocar o conselho consultivo, que se reunit·á sob a sua 

J>,esidenaia o com a presença de tros tirectores d· secçfo, no mini
ijno, ouvir o seu parecer sobre quaesquer quE1stões que se relacionem 
com o serviço da bibliotbeca e a cujo respeito lbe p:i.reça conven:en• 
·te fazei-o, devendo consultai-o sempre que tenha. de ,•esol ver sobre
;i, idoneidade e os serviços dos c:i.ndidatos ao ;a

 
rgo de auxiliar, sobre 

ps programmas a adoptar no curso de bibliotheconomia, a necessi
, dado de aulas extraordinarias o sobre as condições em que se devam 
realizar os concursos bibliographicos e sempre que tenha. de infor
.znp,r ao Ministro sobre os can lidatos ao cargo do auxiliar e sobre o
�erecimento dos empregados do quadro que possam ser promovidos ;
. 20°, resolver sobre emprestinios, que ficarão ao seu criterio, nos 
limites traçados neste regulamento e reclamar a. restituição das 
_ oõras emprestadas; 

. 21º, autorizar a cópia dos manuscriptos que não forem conside• 
rados reservados; 

22°, approvar com ou sem alterações os programmas annu:ies 
do curao de bibliotheconomia, estabelecer o hora.rio para sua exe

, cução, resolver sobre a necessidade do augmentar o numero de aulas 
1.'t1 presidir os respectivos exames; '· 23•, fo.zor sahit• aquella.s pessoas que se portarem .inconvenien-

, ;�emente, prohibir-lhes a entrada por um prazo mais ou menos longo 
}, reclamar contra ellas a acção da autoridade ; 
. . �º. antecipar o encerrament) da consuHa quando circurnstan
.cias extraGrdinarias o reclamardm ; .. 

25º, fixar as condições Eim que se devam realisar os concursos 
/�ibliographicos e presidir a respectiva commissão julgadora; · 
: · 26º, promover a realização de conferencias e permittir o uso da
; fespectiva sala ; · · 
· 27º, dirigir a publicação dos Anriaes da Bibliotheca Nacional e a. 

 )lo Boletim Bil;liogrophico;
! : . 28°, a.presentar ao Ministro no começo de cada anuo um rela
�orio circumstanciado do movimento occorrii:lo na Bibliotheca du-

,irante o anno antecedente; ' '· .
; · 29•, designar todos os annc.s o bibliotheeario que o deva substi-
:�uir nos seus impeiimentos ;' ··, .
· '. 3J•, estabelecer o preço de venda e as condições de distribuição
·.sratuita das publicações da Bibliotheca.

Art. 10. Aos bibliothecari1s compete : 
_;_ lº, presidir e fiscalizar os trabalhos das secçõ�s de que forem 
d.irectores, di�tribuir o serviço e exigir dos empregados o cumpri-

,r.nenio dos seus deveres; · 2", prestar ao director geral as informações que este lhes soli
 ·pitar relativamente ás suas se�ções e propor-lhe as medidas que lhes 
'parecerem uteis,inclusive as acq uísições que deverem ser effectuadas; 
1 1 • 3°, velar pela regular eicripturaç'io dos registros de entrada, jzendo imprimil' o sello da Bibliotheoa em todos os impressos, 

anuscriptos, musicas, estampas, cartas· geographicas, plantas e 
la.nos, logo que se registrarem e devolvendo ao secretario, depois 
e assignado o respectivo recibo, a relação de que os objectos adqui-
d s tiverem sido acJmpanhados; ·· . ..,. 8m. · 

. ·. • t,  • :/;O L•l• - <a 4 

,r-  

4°, auxiliar os trabalhos bibliographicos, eahlogar e fazer cata...' 
logar todos os objectos que constituírem a., suas secções, apenas seja 
c"ei?istrri.rla a acquisição, e�forçando-se por ter os cata.logos em dia e 
procurando enriquecei-os de notas bibliographicas; 

5°, remetter ao secretario a .,ehção das obras n-icionaes a re
clamar por contribuição legal e &Jlicitar que seja exigida a effecti• 
vid�de desta;·  . . ·

6•. remetter ai) secretario as obras cujo emprestimo for autl)ri
zado e al'bitrat• e. quantia que deva ser depositada. como f!arantia; 

i•. con-!orrer c.,m o seu esforço p1.ra quo se torne completa a 
c .llecção das obr.1s nacionaes e das referentes ao Brasil;  . 

8°, inventariar e trazer em boa ordem os objoctos pertencentes 
ás collecções a .-e I C'argo, assim corno o mobilia.rio existente em cada, 
uma das secções o promover a sua boa conservação; 

9º , enviar ás oficinas da Biblioth1ca cs livros, manuscripto!I, 
estampas, etc., que tenham de ser en0ade,_•na.dos ou beoeficiados de 
outra fórma, acompanhados de duas relaçõi,i, uma lançada no livro 
a isso destinado em que o inspectot· pas�ará. o competente rJcib1 e 
outra em avulso que ficará pertencendo ás ofllcinas e na qual o remet• 
t inte. uma vez re.11iza.do o trabalho, d0ola.rará. h:.vel-os recebido; 

10º, encarregar-se do ensino das ma.terias que constituem o 
curso de bibliotheconomia, organizar os respectivos programm11s e 
funccionar coms examinadores, não só daquellas materias, como 
ta.mb'lm da.s que são objecto do exame de admissão; 

11 °. exercer a policia nas seoções, compreltendidas as falas de 
exposição e consult<t ; 

12º, permittir a cópia das miniaturas, e�tamp:i.s, cartaq g1>iogra
phicas, moelas e medalhas, a dos imp,•essJP, que tenham de ser 
photograph}iclos e a ,ópia. parcial do ma.nuscriptos não reservaJ.os, 
tomadas as necP.,ssarias precauções; 

13º, encerrar o ponto dos emprega.dos que trabalna,rem sob suas 
ordens; 

14° , t'Jmar parto nas reuniões do conselho consultivo e emittir 
parecer acerca dos questões quo lhe forem propostag, att1·ibnição 
que não caberá ao sub-bibliothecario que dirigir a 4ª. secçã", qu<1n
do sg tratar de par2cer a respeito do preenchimento do Jogar de 
bibliothe•a ·io; 

15·, funccionar como membros da commissão dos concursos 
Jibliographicos; 

Hiº, enviar ao director geral, nos primeiros dias do mez,o map-pa 
da frrlquencia, o resumo dos trabalhos e· a relação das acquisições 
do mez ante�edente ; 

17°, aprESentar com :i. pClssivel brevidade relatorios semestrBes 
do movimento das rncções, ucs quaes darão conta do morlo porque 
so desempenhou cada empregado dos trabalhos que lhe fomm com
mettilo&. 

Art. 11. Ao secretario compete : 
1°, ter a. seu cargo a correspondencia e trazer em dia a escri

pturação dos livros da secretaria e em boa ordem os papei� do 
archivo, que no fim de cinco annos, do mesmo modo que aqu•lles 
livros, serão remetUdos á 2ª secção; 

2°, fazer proceder á collecta das obras nacionaes, (decreto legis
lativo n. l .82:S, de 20 de dez,�mbro do 1907 e instrucçõ9s de J de 
junho de 19J8), exigir a efl'ectividade da contribuição e passar 
recibo das quo lhe forem envbdas; 

3°, remetter á� secções os livros e mais objectos adquiridos, 
fazendO-'S acomprmba,:, de relação abreviada, e reclamar recibo; 

4•, fazer organizar as folhas de pagamento do pessoal e assignar 
o rc>spec 'ivo processo, assim como o das contas de furnecime;1tos;
. 5º , exercer as funcçõPS de secretario nas reuniões do conselho
consult1vo, nas da commisEão dos concursos bibliographicos e nos
exames de :.dmissão e do curso de bibliotheconomia ;

3'', encarregar-se do registro dos direitos de autor e dirigir os 
demais serviços a que se te fere o art.  4�, 

7•, encerrar o pont J dos emprega.dos que lhe  estiverem imme• 
diatamente subordinados:  · 

8°, auxiliar o directJr geral na organização dos Arinaes da
Biblicthec(J, Nacfonal e nà do Boletim Bi'Jliographico;

9°, assignar certidões e autltanticar cópias; . 
10', receber os pedidos de emprestimo de obras, promover a sua 

solução e acompanhar o preenchimento das . formalidades exigidas 
para a entrega e a restituição; 

11°, promover a execução das ordens que no uso das suas attri
buições _expedir o director geral ; 

122  atten ier tanto quanto os seus afazeres permittirem, á con
sulh pJr meio de corresi:o:ifoncia; 

13º, exercer no que fôr applicavel á secretaria as attribuiçõas 
e cumprir os deveres que ctbem aos directores de secção. 

Al't. 12 Cabe a.os sub-bibliothecarios : 
1 °, de3empen bar os irabalhos de que forem incumbidos paios 

bibliotbecarios ou pelo director geral ; 
2º, ter a seu cargo, auxilia.dos pelos demais empregados, a. 

c)nveniente distribuiçãJ, collocaçã.o e conservação dos objectos
pertencentes ás secções ; 

3 ·. fiscalizar a execução dos tr,lb1lhos confia.dos aos outros em
pregados, inclusive o serviço da confülta; 

1 \ • \ 

r 



I 

Sexta.feira 14 DIARIO OfFICIAL .Tulb.o - 191,. 8091. 

4.º, presidir o sJrviço da. consulta. quando designados pelo dire-
j 

2° , ajudar aos auxiliares na execução dos pedidos para. consulta;
ctoi· gera l ; 3°, fa.zor entre1 p a.os oonsultantes dos ohjectos solicitados ; · 

5.", substi.t•lir �s bibllotheoa1·ios nos seus impedimento3 . 1 4°, encarregar-se de outros serviços internos ou externos que 
At·t . 1 3 ,  Aos Qfflciae3 compete dnr execução a:is tra.l.1ctlhos que · lhes forem distribuídos. · ,

lhes forem. distribuídos pelos seus superiores, inclusive a presidencia I Art. �3 . 9 director �eral e empregados _do qua.drg gozam de· 
da� :,,a.la,; <le consulta .   1 20 ,lias success1vos de ferias po1• anno, sem rnterrapça._o dos tra.".!: 

.\ r•t . U. 1rw11nbe a.os a.manuensrs encarregar-se dJs tl'abalhos I balhos . •Ao pessoal sem nomeação são concedidos 10 dias nas mesma� 
de esl'ript,� ou outros quo lhes forem confiados . 

j 
condições. 

Art. 15. Cabe aos a ,t:tiliarcs executai• oi! pedidos para consult:i , Art. 24. Ao pessoal de nomração do ministro serão por e�t8 
�nYian io a quem pl'..!Sitlir o soevíço a� obras solicitadas , bem como I oonce,jid�s as Iicen.;as que ex�derem de 15 dias, nas condíçue�
prestar auxi l io ::os am�wuenses e ,,ccupae-se com os trab.,lhos para estabcle.;1das pa1·,t o da Secreta1•rn, d.e Estado .  ·
os ,1u:tes forem designatfo!:l ,  

Art .  16 . Ao thcsoureiro pé!rt13nce : • 

PROVllII,.NTO DOS CARGOSl .", rccühllr e ter s ,b smt �u 1rJ;t os adiantamentos necess1rios 
para occor"'er (1s d,•sp?z:ts d.e prompto pagamento ; 

':!. 0, clfectn , r n;tgamentos d,n-ida.mcote autorizados ; Art. 25 . O direetor gemi, os bibliothecaríos e O'S sub-biblío
:;.0, 1·cccb<w e te1• sob sua gual'da as quantias recoll�i,l::J.� �orno d�-

1 
thecarios se1•ii.o nomca.<.Jos por. de�reto, que d1i�iguará as s.::cçiíes 

pori ',o p ·1r eru pl 'e�timo de obras uu cm fa.vur do patrunon10 da. Bt• 
1 

cm que devam se1•v1r os p1·1mcu·os ; os 01Ilc1aes, amanueuses-, 
blio'hMa, assim como o producto da venda de pubcicações existeuto.:1 

j 
auxiliares e o porteiro nome;Hlos por porta.ri'.\ do ministro. 

em deposito • Art . 26. O úirector geral será. de livro escolha do GovornCY, 
-1 . ''. prest:.r contas no fim de cada trimestre e tod:i.s as vezes quo . que poJorá. designar um dos bibllothocarios para servir em com.�

lhe ,ic" <leterminado, rot!úlhendo ao TheS·JUro as quantias que não ti-
1 

missão. 
ve1-.•m de ser c,rn:,;ervados como depO$íto ; Art .  27. Os cargos do bibliothecario e sub-liiLliothecario serão 

5.•, ter a seu ccLrgo bdo o serviço de contabilidade ; proi idos por meio de proruo,;·ão por merecimento e os de olllcial e 
6.0

, ter sob sua gu:trda t•S scllos postaes ofliciae.s e as guias de re- ' amanu,..nse na razão de 2/3 por merecimento e 1/3 por antiguidada 
mess:1 da correspondcnci,1 p:tra o o.,trangeiro ; í no cargo, detrrminada pelo tempo e1IecUvo de serviço, com exclusão· 

7. • ,  sul.sti t11ir o sefü•et:i.rio nos seu� impe:limentos . , de faltas e licençt i.

Art . 17 .  \.o porteiro incumbe : · j 
A ·t . 28. Os auxilia�es serão .n�moados mediante concurso d� 

J 

•  _ • • documentos comproba.tor1os da. apt1dao e boa conducta dos caudi• I .0, v�lar pelo a�s�tO? segurança e conse1•vaçao do 01hfic10 e pela · datos, que não p'.lderão ter menos de 18, nem m:1is de 30 annos dá' coni,erva�II.? �o mob!liar10 ; . j idade, não sendo admittidos ª'lUlllles que sotrren>m de molcstia con-
::.0, d 1r1g1r o �fübalho do:; guarda�, rnrven�e� e mais pes_soal a. ql• I tagiosa ou tiverem defeito physico que prejudique o exercicio do.se lef0re o art. 1i01 excepto o mecamco-electr1c1sh ,  saus aJu,lantes e

I 
cargo, devendo ser preferidos os que ho11vel'em sido habilitados no o pessoal das c:fficrnas, e tomar-lhes o ponto ; curso de bibliotheeonomia. 

3.º,  nã� J�ixar a púrta1-ia �uraute a., horas do expediente, sem se ; Art. 29. Os auxilía:·es assim nomeados serão consideradlil,iS in� fü7er subst1tmr por um dos aJ11dantes e na falta destes PJl' um dos 

1

, terinos o só poderão pu.ssar a effoctivos depois de nm anno dcõons gual'JBs ;  . . . serviços . 
4.", fazer rt:tar�a.r n? ves_tiar10 os obJectos quo trouxerem os con• Al-t, 30. O praso da. !ns0ri�çio para o concurso de documentos suJt,�ntes e �·est�tutl-os a sabida ; . . · será de 30 dias contad,'s daqnf'llo em que so publicar o edital pela

. ,>.º, e !lvrnr as salas de consulta os 1_1':'ros ou outros o�.J(lctos tra• J primeira vez, no Diario O//,'ci ,t, publicação que se devent faze.ez1,l, ,s 11el s consultantes, quando requ1:s1t:J.d\,s pelos pres1d1!ntes Lia. , dnrante quatro dias sucees� ivo� . 
conslllta ;_ . . . . j Art. 31 . No caso em que nenhum dos c�ndidatos inS11riptos 13.0, na.o consentir n� sahida de hvros, pJ.st.as ou papeis, á exce • I apresento documentos julgados su{flcientes deverá abrir-se novú pç1í.o d.os que ficaram no vestiario, que não sejam acompanhados de concurso. 

' 
guia. expedida pJ!o d irector gera:I,. pelo secreta.rio ou pelo presidente 

l 
ArL 32. Os ernpNg'1:lo'3 nomP,tdos inJeponrlentemonte do hall!da con

0

sulta
? 

9.ue os h?u :er req_ms1tado ; . . litação no cur.,,o de bibliotheeonomia não poderão chegai• a hiUio• �· , res1d1r no ed_1 fic10, abril-o, percorrel•o toios os dias � ver1ft- thecarios som que se hllbilitcm na1uello curso. circumsta11cia. que:. car s1 , findo o expediente, foram fechadas todas as portas e ianellas ! deverá ser levada. em couta nas demais promuçõos por m0re,• ímeut.o, e n,•uhuma pessoa ftc ,u cccult;:i_; • ! Art. 33. Nas p1'0moções por merecimento e nas nomeaçõ,Js da 
8. 0

' ,  olfectuar as dcspez:is m1udas de que for eocarreiado e pre- , auxiliares effecti v.>s deverão tar-�e ao mesmo tempo em attm1çilo mi star cont:ts mensaes ; .  1 habilitações , a assiduitladc, o proceJim<>nto, a. dodic(,ção ao tra."'. !1 .º. execut:.1,r qualquer sorviçJ mtcrno ou externo que lhe contia balho e a importancia dos serviços prestados. · 
o <li !'edor g,·r.,1 ou o �ec1cfa1·;0.

IV 

CURSO DE DlílLF,THEC•:O!'/Ol\lTA 

Art. 18 .  Aos ajudante� do porteiro co,npe:e anxilial-o cm
todos os seus trabalhos, dirigir o serviço da portaria nas horas 
em que este ahi se não ache e s11b3tituil-o nos soas impedimentos, 
preferido neste caso o ajudante m:1is antigo . 

Art. 19. Cumpre ao mecauico-electrlcista e a seus ajudantes Art. 34 . O cur110 de bit>lhtheronomia. con�tar.t. das i::rguintea velar pela rPgulariJad.c da illuminação e pela seguran<:a da inst:i.l- ma.toria.s que constUuirão uma. :S<) serio e de cujo ensin,) serão en .. laçlio eleet1'ica, trazer em bom esta lo o reinectivo material, effec• carregados os directoro.s de secção: 1 

tu:rndo os concertos e modificaç;:,es que o director geral autoriz n•, a) bibliozrapbfa .,presta.r os seus serviços na montag.:im, funccionamento e reparos ., 
dos motores ,  machinas e apparelhos pel'tencc:ites ao estabelecimento b) oaleogi•,tphia e diploma.tica ;
e fiscalisar a sua conservação. e) icc1nogra.phia ;

AI't. 20. Ao inspector tecllnico cabe tomar a si a direcção do ser• d) numisma.tica.
viço da.s officina.s gra.phicas o do encadernação, o a�seio e a hoa or• Art . 35. O ensino deve1·á ser theorico e pratico, cada materi&
<lem q110 ahi deverão observar-se, a coaservação das maebioas e abrangendo todo o objocto de uma secção, inclusivo a parte adminis• 
utensílio�, o a.proveiT,amento do materi11,l o a fi,calisaçio do compa- trativa. e a p1·:1tica dos diveri!Os serviços . 
recimento do raspectivo pesso:i,l, intcre�sando-se pela prompta e Art. 36_ o can,Jitla.to á matricula passará por um exame da, perfeita execução de todos os trabalhos , a lmissiio que consistirá nnma composição esoripta em portnguez e' 

Art. 21 . Iac11mbe aos guarda.,: numa prova oral liObre geograp!Jia., historia nniversa.l, historia l itte"! 
1°, estacionar na entrada das sitas de co • s ulta para entN/l'al' a raria. o trJ.ducção do francez, do inglez e do latim, sendo dispen'-'. 

cada consult:mte uma senha que este , quando 50 retirar, lhe ha de sados do exame os candid:.ttos que já. houverem sido admittidos nas' 
r::stituir, visada pelo presiLlcnte da cons- 1lh ; escolas superiores ou classifica.tlus em concursos de provas p,tr� 

2°, nf.o consentir que pessoas estranhas á. sccçfo saiam com provimentos de cargos da Bib!iotheca. 

�;,��! ��1?�!r�!1fe
b
j;i!�i�!�t �

ue lhe apresentem uma guia assi- dev:�J� ;:q�r��a
l
�t: o

3
Ji/:S :ª

�f�dfJ�: q:!1f�X:m 13:�;��f::l 
3•, prestar outros serviços de .ftscafüação que lhes forem distri- o exame de admissão . 

h buido� • Art . 38 . As aulas serão de uma ora, um,a, vez por semana para; 
4•, 'não se a.fai,tar do seu posto senão momentaneamente O füzen• cada �ateria, podendo ser mai� froque�tes qn�ndo s� jul!.:Mé� n.e,:.1 

do-se subst i tuir por um serven;e ; ces�anas para complet�r o ensino pratico, sera.o pubbcas e re'.\llza.r-i: 
5º, auxiliar o porteiro e seus ajudantes se-ao nos mezt-s de abnl a novembro. 

 
• Art. 39 . Encerradas as aulas, terií.o logar os !'IXa.mcs, aos qnncà, Ar,. 22 . Cabe aos serventes: 

1 

só se f>?derão apresentar os alumnos ma.tricllladoa que tivei•13m co� 
I•, occupar-se com o à.sseio do edlflcto, conservação dos moveis, parecido a mais de metade daquel'as. . 

1ivros e qua.esquer objectos existentes na. Bibliotheca ; .Art. 40. O exame de cada uma. das ma.terias constará de pl'OV,IJ 
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\
�lcripta, pràtica, �ara qual se� darão. duas horas e .prova orei,· pregados que <lellas exclusivamente so occtroem, quer quanto ·à.o 

 ,tneorico-pratica, que não deverá exceder rle meia hora. · · rr.gistro de entra.da, catalogação e colleccionamento, quer quanto á
.: . Art. 41. As provas julgadas aproveita.veis terão o valor de 1 a consulta p\tblica. 

� 
pçmtos, considerando-se apr•Nvaios os 

.
alumnos que, sommadas 1 • Art. 62. As obra!i ou collecçõei em via de publicação deverão odas as notas, obtiverem 16 pontos no minimo. . igualmente ser conserva.das á parte até que se completem e possa!ll  . . Art. 42. Aos alumno� approvados serão expedidos certificados ter Jogar definitivo. 

� de capacidade, nos quaE-s se derlarará o numero de pontos de sua Art. 63. Na collocação e arranjo dos livros, manuscriptoi;r, 
í'7jípprovação, sendo-lhes permittido praticar no serviço da Bib!iotheca estampas, etc., devera attender-se á segurança, bom acondiciona-
l��,lll direito a remuneração. manto, economia de espaço e conveniente as-iecto. 

L -:.'i - --r . 
V 

I xnnI�NT . E ORDE)I MS TRABA.LHOS 

 :· Art. 43. O expeitiente da Bibliotheci, á excapção do serviço da 
\ coflsulta, começará ás 10 horas da manhã e terminará ás 4 horas da 
 \arde em todos os dias uteis. 
, : Art. 44. Para o pessoal sem nomeacão começará. nos dias uteis 
'·b expediente ás 8 horas da manhã e terminará ás 10 horas da noite; 
!·lei ta a distribuição de modo que, salvo prorogação por motivo extra
(�rdinario, não caibam á mesma pessoa mais de oito horas de 
/ irabalho. : . . .  . 
, Art. 45. A Bibliotheca abrir-se-à nos . domingos exclusiva
j-mente para o serviço da consulta- e visita publica, revez1.ndo-se os 
:empr_egados conforme os distribuir o director geral. . . 
1 

Art. 46. Durante as horas em que não funccionar a Bibliothe,ca 
1_iião poderão os empregados, sem autorização do director geral,
�enetrar no ediflcio, â excepção do porteiro e dos guardas ou ser-
:,vcntes escolhidos para o serviço de vigilanoia. 
1 · Art •. 47. No vestia.rio destinado aos empregadoF, deixa.rá cada 
pm destes; antes de se dirigir para a su1, sMção; o chapeu, livros, 
/�ornaes ou outros objectos de que fôr portador. 
1 Art. 48, Os empregados deverão comparecer quinze minutos 
j
, à.ntes da hora em que tiver de começar o seu trab:1,lho e a essa. hora 
íleverão acp.ar-se no seu posto_ e não se poderão retirar sem licença 

1;senão quando aquelle terminar, sob pena de ficar sem e!feito o seu 
Fcoi-parecimento. 
\ ·: Art. 49. O ponto de cai:la. secção, tul'ma. ou serviço sará. encer-
ra.do com quinze minutos de tolerancia, sendo remettido immedia.ta-

�
mente á directoria geral o respectivo livro: A attribuição da encer
r;:i.r o ponto ca.berá nas occasiões em que não estejam presentes os
ijirectores de secção ou seus substitutos, ao empregado que t iver de 

�;presidir os trabalhos. ·  · · 
', Art. 50. Considerar-se-ão como faltaniio ao serviço os directores 
·fl..e secção que, tendo assignado o ponto, deixarem de comparecer ás 
(i,ulas, aos exames ou ás reuniões convocadas pelo director geral, 
I" éàlvo permissão por este concedida.  ·,  · .
'· · Art. 51. Serão applicaveis ao pessoal da Bibliotheca. as disposi
JJÕ

 
.es. em vigor na Secretaria. de E�tado relativas a descontos por

l"füotivo de faltas •. ·  .  
! · Art. 52. Nos casos de molestia ou outro justo impedimento de
' verão os emprega.dos communicar immediatamente ao director 
geral a rasão da. sua falta de comparecimento. 
._ Art. 53. A substituição só dará direito á gratificação extraor
)\iparia. no caso de ausencia por motivo de molestia, licença ou 
c;:ómmissão que se prolongar por trinta õia.s ou mais. 

\ Art. 54. Durante as horas de tl'abalho deverão os empregados 
1abster-se de qualquer conversação, leitura, escripta ou outra. occu-
1:)âção estranha ao serviço. 

; 

Art. 55. Só em casos excepcionaes será permittido aos empro
ados deixar momentaneamente o serviço para receber as pessoas 
stranhas que os procm·arem, as quaas não poderão penetrar nas 
�I

_
. as de deposito, de trabalho ou de consulta., mas deverão aguar-

f\!\1-os no salão de recepção. · · 
Art. 56. Os Bmpregados de uma secção não se deverão dirigir 

La oütra a não ser e'll objecto de .serviço, nem entrar nas suas salas 
t:;Ie depositas sem autorização do respectivo director ou do director torai e sem que sejam acompanhados por um destes ou por um 

inpregado da secção.  · 
Art. 57, Não será permittido aos emprega.rios fazer collecção 

e objectos da natureza daquelles que constituírem a sua secção, 
em fazer commercio de livros ou de quaesquer objectos que se 

· olleccionarem na Bibliotheca.. 
\-- Art. 58 .. A passagem dos empregados deverá. fazer-se sempre
i,iue fôr possivel por fóra das salas de consulta. 
k Art. 59. Não é licito aos empregados, sem autorização do di
�i'àctor da. secção ou do director geral, alterar a ordem das fichas de 
/Ílatalogo postas á. disposição do publico, substituil-as, supprimll as 
:<>li fazer-lhes modificações.  
(' Art. 60. O registro de entrada das acquisições deverá ser feito la l• secção em livros diff'erentes para cada especie de procedencia,

•. :registradas as musicas em separado, e nas demais secções conforme
. a natureza dos objectos adquiridos, empregando-se, para o registro

das publicações periodicas, flc!1as apropriadàs que servirão ao mesmo 
, empo para o catalogo. · .  
; · · Art; 61. As publica.�es periodicas deverão ser conservadas em 

· ifparad� dos demais impr�ss�s, s�n,do�it��goados  n� l" secção e�-
, 

•,,,,., il()b[V· -  •  . • . •. 

Art. 64. A sna conservc.ção, do mesmo 'modo que a do mobila
rio, deverá. ser objecto ·de constantes cuidados por parte de todo o 
pessoal, de modo a serem promptamente ren'.I.radas ou reconstitui-
das as peças que se deteriorarem e preservaêb.ll as demais. 

Art. 65. A catalogação deverá ter o maior desenvolvimento,
organisando-se cata.logos SJ stematicos e alphabcticos, quo abranjam 
todo o acervo e sejam conserva•los em dia com as acqu:sições, diver
sos con�tJrme a natureza dos ohjectos, assim como topograpilicos e 
de duphca.dos, a!em dos catalogoseapeciaes da� collecções que digam 
respeito ao Bt•asil. 

Art . 66. Não poderão ser transferidos da Bibliotheca para outro 
e�tabelecimento, salvo havendo exemplares em duplicata que lhe 
não façam falta, os seus. l,vros, rn-1nuscriptos, estampas e mais 
objectos que nella se colleccionarem. 

Art. 67. Nos Annaes ela Bib/i?theca N,Jcional oeverã > de • refe
rencia ser publica.dos os manuscriptos interessantes da Bibliothnca 
assim como cata.logos e outros trabalhos bibliographicos compostos 
por_emprega;:io� ou por estrauhos. 

Art. 68. O Boletim Bibliogmpliico fará menção das acquisições 
que se etfe tuarem, princip:1lmeme das que entr.trem por c ,ntri
buiç:io leJal e dará em relação a cada. uma das ultimas, o nome 
do editor e o preço c.,t venda, sendo mi3ncionadas uma só vez por 
anno '.:1S publicações pericdica�. 

Art. 69. A Bibliotheca Nacional é encarregada do registro fa
cuHati vo das obras litteTll.rías, scientificas e al'tisticas para. garantia.
dos direitos de autor, tle confm.•midade com a lei n. 496, de 1 de 
agosto dJ 1893, e as instruc,;ões de 11 de junho de 1901. 

_ Art. 70. O deposito de publicações comprehenderá. : 
1 º, as publicações officiaes que o Governo enviar para serem 

expostas á venda ou ficarem á sua dispo,ição; 
2°, as otfüiia.es ou particulares que a Bibliotheca adquirir para 

distribuição pelas bibliotfiec;,,s do· paiz ou para execução do serviço 
iuternacioc:i.l de permutações; 

3°, -as à.a Btbliotheca destinadas igualmente áquella distri
buição, â execução de,so serviço e a serem vendidas, permutadas 
ou cedidas gratuitamente. ' · 

VI 

CONSULTA E VISITA. PUBLICA. 

Art. 71. A� salas de consult:i. serão franqueadas ás pessoas 
maiores de 12 acnos que so apresentarem decent-:imente trajadas. 

Art. 72. O serviço <'a consulta começará nos dias ut:-is ás 
10 horas da manhã e terminará na secção de impressos ás 10 horas 
da noite e nas demais secçõ:>s ás 4 horas da tarde. · 

Art. 73. Nos dotni:igos a consulta só torá. logar na secção de 
impressos e das 11 horas da manhã ás 3 da. tarde. 

Art. 74 . No vestíbulo do e.:!ificio o consultante receberá um 
cartão com o numero corrmpondente ao lagar em que fcaram de
positados no vestuario o seu chapéo, livros e quaesquer objectos 
que conduzir comsigo, os quaes lhe serão restituidos na occas;ão da 
sahida, mediante entrega do cartão nun::crado. 

Art. 75. Do guarda que estacionar á entrada de cada uma das 
salas de consulta receberá o consultante uma senha que entre"'ará. . 
ao presidente depois de nella iuscrever o numero do Jogar escoll�ido, 
numero que deverá ig11almente lançar em cada um dos boletins de 
que fizer uso. Além de conter a indicação do livro ou outro ohjecto 
a ser oonsulta.fo e o seu numero da ordem no catalogo, deverão os 
boletins ser assignados legivelmente e trazer a declaração da resi
dencia do consultante. 

Art. 76. Ao terminar a sua consulta deverá o consultante re
pôr nos logares as obras de referencia q ne ti ver retirado das estan
tes e restituir ao presidente da sula cs objectos que lhe tiverem 
sido entregues mediante boletim, salvo quando su tratar de vu
lumes, cartas geographicas ou estam::;ia, de g1•andes dimensões ou 
de um grande numero de objectos, caso em que o presidente os fará 
recolher. 

· Art. 77. Restituídos ou reaolhi los todos os objectos pedidos por
um mesmo consultante o conferidos cJm os boletins, pod!)rá. ser�lhe 
d�vol vida a sen]m que, vis ida p�lo presidente da sala, será entregue 
ao· guarda que e3tacionar á en�rala. · · 

Art. 78. Os livros, manuscriptc,s, estampas, cartas geographi
cas, moedas, etc., serão consultados na secção a que pertcnce�em, 
havendo na 1• s3cção uma sala especial p:ira a consulta da, prt bli
cações periodicas. Por ·excepção, as obras  de texto que (Jrem: neces,: · 
sari� s para acompanhar a consulta. das cárta.s geographicas-poderãoa 
a pedido dos consultantes, ser requisitad�s da 1• secção. • · 
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Art. i9. Deverá ser• dividido em turmas o.pessoal necessario ao Art. 88. Os impressos e mannscriptos considera.dos reservados
funccionamento das s.-.Jis de consulta que so conservarem abertas não poderão s01• dados á consulta. sem autorização do GoYerno. 
depois de 4 horas d& tarde, do maneira que, a.té o encerramento Art. 89. As cartas pal'ticulares o os papeis de familia que vie;
do expediente, não deixe de estar p;esenteno estabelecimento um rem ter á. Bibliotheca. serão conservados fóra. da. consulta emquanto a
sub-bibllothecarlo, assim como uutros empregados que, apesar de juizo do director geral assim for conveniente . 
incumbic'os de SQrviço diverso, possam preencher a falta dos que Art. 90• As obras contra.rias aos bons costumes s6 serão dadas trabalham na consulta.. á. lta · d 91 1· t . t · n1t d Art.  80. A preaidencia da sala da catalogo e das de consulta consu a pes�oa.s ma10r!3s e •W annos e me Lln o a.u or1za.-o � 
pertencerá em 1 • logar ao empregado de maior ca.tegorfa e em 2º director da secçao ou do d1rector gorai . 
logar ao m�is antigo na categoria dentre os que comparecerem e Art. 91 . A. collecção de moedas e medalhas, excepção feita da. 
estiverem designados para trabalb.ar em cada. umadellas . t parte em exposição, não poderá ser mostrada a mais de <lons· con-

• 
1 • 

sultantes de cada. vez e só o poderá. s"lr pelo •irector da sec\'ãO 011 Art. 81 , Cabe ao presidente da sala de cata.,ogo. seu substituto sob cujas vistas se eifectuará a consulta por peca. 1 
I •, facilitar o.os consultantes o uso do cataloJo, ajt1da.ndo os a f AH. 92. A comparação de objectos pertencentes aos cons11lta.ntea 

procurar as fichas corre,pondentes ás obras designadas ; com os da Bibliotbeca sõ poderá ter logar sendo aquelles previ� .. 
2>,  prestar-lhes os esclarecimentos a seu a1cance relativamente mente entregues a.o dircctor da secção e com sua autorizaçio. 

d. es'!°1ba das obras a con_sulta.r ; . . Art. 93 . A' excepção das obras de referencia. postas 4 dispd ... · 
. 3 , fo.rnecer-lbe3 bo!etina em que (açam os seus padi�os 8 a.ux!- sição dos consultantes independentemente do pedido eseripto não i li�l• o�, qua.Ddo necessar10, no p1·eeoob1m€M1to das tormahda1os exi- lhes será. permittido retirar dos respootivos togares os objectos qua· gidas i _ . desejarem consultar, devendo pedil-os por meio de boletim . 4 . mante1· a ordem na�la a seu cargo, na.o pernnttindo q�e Art. 94. E' prohibido aos consultantes apoiar-se sobre os es�ranhos ou empregados alu se demorem para outro fim que na.o livros, manuscriptos, esta.mpas, etc . ,  fazer-lbes mnrc_s ot1 a.nno-  

l!CJ..t ftzer_ uso do c �ta.logo ; . tações, collocar sobra ellea o papel em que 8SP.roverom ou de,e. o ' nao consentir qtu os consultantes retirem ou damn1flq��m nharem, occulh.l os ás vistas dos emprega.dos, tel-os fóL•a das mesas� as l!_xas, uem lhes alterem a ordem ou r�am quaeaquer mo ... tfl- perturbar o silencio ou proceder de modo a attmhir a attenoão d caçoes. demaiil . os

Art. 82, Ca.' e ac s p·estd··nt is das salas de consulta: Art. 95. E' prohibido a consultant3s ,  visitant.es e empregados
lo,  Exercer e exigir d0s d,,ma.is emp1•cga.dos a. maior vigilancia fumar nas salas do ca.t:l.lo,ro, de consulta, de trabalho e da de•

sobro os objcctos confiados aos consultantes, sem entrotantoa tornar posito .  
vexa.toria. para. estes ; Art. 96. Pelos damnos que propositalmente causarem ao edi .. 

2• , flscalisal' o serviço de recebimento e restituição das senhas fcio, ao mobilial'io ou a.os objectos pertencen Le8 á.s colleeções da
de sab.ida, não permittindo quo 110 execute nenhum boletim sem Bibliothaca o pelo extravio destes ultimos , serão criminalmente 
se verificar si foi recebida a senha e si o numero do lugar indicado responPaveis os consultantes e os visitantes. • !
no boletim coincida com o da senh!l, ; Art. 97. Os emprega.dos deverão tratar com urbnnidade .ai, 

3,, fazer expedir os boletins para serem executados sem de- froquentai:lores da Bibliotheca, evitando questõ�s e limitando-se a. 
mora e aguartlar que lhe seja. enviado o objecto pedido par:i. o fazer apr- s ntar queixa ao presidente da sala no caso de serem des
entr:'gar immediatamente ao consultante no logar que est1:, tenha attl:ndidos . 
esc(,lhido ; Art. 98. Quinze minutos antos d:i. hora em que s0 tiver do

4° , r11clarnar os boletins exBC"nta.dos e tel-os em ordem, junta- encerrar O e:i:pecliente, nã.o será. permit.tid:t a entrada de novos con•monte com as senhas, para os conferir com os objectos quando re- sul/ia.ntcs, nem se a.cceitarão novos boletins . 1,tituidos afim de lhes verificar a identidade e o estado de conserva- Art .  OJ . Deverá e3tn.r exposta em inda 11ecoão uma parte das ção o poder lançar o visto n11s senhas ; suas collecções e renovar-se perio licamenta essa. oxposição, não sq 5'' , resti tuir rs S3nhas. do mesmo modo visadas, âquellas pes- retirando para. consulta. os objectos cxp.:istos, salvo permissão dQ soas cujos pedidos não tenham podido por qualquer motivo ser sa- director geral. tisfeitos ; 
6° , permittil• o uso da. tinta de escrever, conforme as circum- Art. 100. A� s ,h, de expo,ic?ío cshrã'.l aborta'! aos visitantes

stancia�, empregando as necessaria.s cautelas ; das 10 horas h manhã ,ts 4 da tude. nos di,�s ut•jis, e das 1 1  horas
;0, receber reclamações dos consultantes e providenciar si da manhã. â� 3 h::n·a.i da. ta.rde, noil domingo� . 

estiver a seu alcance ou tran�mittil-as a quem competir ; Art. 101 . As salas de trabalho e deposito s6 poderão ser vi-i-
8º, devolver aos depositos a. quo pertençam os objecto..; consul- tadas com autorlz11,cão do director geral ou do ilirador da. secção 

tados pa.ra ahi sarem postos em sepa.ra.do até que s�ja.m conferidos sendo acompanhados os visitantes por empregados de cada secção Ô
com os boletins e pol!sam volt,tr no seu logar ; fl.c.1ndo dependente das circumskrncia� o n1Hnero dos que scr.'i.J ad�

�º , facilitar, independentemente de boletim, o uso das obras de mittidos ao mesmo tempo e o dos 11uo pod,Jrão ser acompanha,los 
refe1•encia depositadas em cada uma das salas de consulta. ; de cada vez pJr um me,mo emprega.do. 

10° , permittir, quando não offerecer inconveniente, o uso da li• Art. 102 .  Nas salas de consult,t não serão :\dmittidos os visi-vros ou papeis deixados no vestia.rio, rcquisital-os e expedü• guia tantas sem se submotter ás formalidades exi.;ida� dos con-
pa.ra. a sua retirada. ; st1ltantes , 

1 1 ° , fisc:..lisar o serviço do guarda que devo permanecer á. en Art .  103 . Os empregados inct1mbido$ do a.compa.nhar os visi-t1•ada de cada uma desias s1.,,Ja.s ; tantas deverão fazol-:> com solicitude, cxorr.entlo ao mesmo temPQ 
12°, velar peh. manutenção da ordem e do silencio, podendo na a nooes3aria vigilancia. 

auscncia do clirector geral, do dire!tor da. secção e do seu sub:itituto 
immediato, convidar a s ,hir os consultantes, qu �, apesar de arlver- Art. 104 . Fica est,belecido um serviço de informações quó 
t.idos, perturbarem o silencio, tratarc,n desrespeitosamente aos será inst:t.lla lo UJ ve,tibulo e do qu:i.l se encar1·-1�J.rá o omprogado 
empNi:pclos ou ele qualquer nodo insistirem om infringir u regula- que para. tal tlm fôe desigua,Jo, cahoudo ll!o pres tar ao publico in
mento oa as ordens em vigor. formações veeb1.es que estiverem a seu alcanl!o relativa.monto ct

Bibliotb.eca e a outros sel'viç)s puulicog, p ,ra o quJ disporá. da Art .  83 Aos presidentes das B'llas de consulta que fnrem ao guia.�, rognbmcnto.�, relatorio� e outr,18 publ ic:t·;õ;is 11ue O auxiliem me�mo tempo salas de cata.lo�o cabem tambem as attribuit;·õcs e de- a. satisfüiar de pro.upto os pediúOi que lllo rortim feitos. 
,·eres que constam do art. 81 . 

A1·i . 84 . Os presidentes das salas de consult:i. e de catalogo não 
se po.lerão afastai• do se11 po�to seaão momentaneamente o sompre 
deix,rndo quem os subsiitua, ainda que tenham terminado as suas
horas do trabaiho . 

Art . 85 . Em regra não poilerão ser fornecidos ao mesmo tempo
a um !Ú consulhnte mais rle tres obras, p11blicações perio<lica!, 
collecciies ou peças avulsas, a c!\ria. nma. da,i qn1>s devedt corre
spo:1d,•r um boleti:n, nem m••is de �ei11 volumes, ficando ao criterio
do pres:dente da. consulta reduzir ou elevar esse limite, conforme
as cir�umstancias . 

Art .  8õ. As obras raras ou de eleva.do custo, bem como aquellas
que por qualquer motivo exigirem maior vl1iln.ncia, só podorão ser 
foroecidas pa1•a e.itudos serios e a cons11ltantes que occuparem os
loga.res mais proxímos do p!"esidonte da. sala. · Ar,. 87 . No caso de serom feitos pela mesma pessoa e a pe-
4\lBnos intervallos numerosos pedidos, o presideuw da sala poderá
dei1ar de contiJluar a, atiendel-a •  

VII 
COPIAS, CE ,Tl!JtES g l :MPRFST MOS 

Art. 105. A có;iia. d1Js manuscriptos ou impr,,•sos reservados
dependerá. de autorização do ministro . PelJ dfroctor gera l po<ler-i
ser autorizada. a cópia. dos demais m::muscriptos o com p �1 mi�:;:l<;J
do bibliothecario poderão fazer-se extl'a.ctos ou copias par� a0s.  

Art .  106 , A copi:i dos i mpressos susceptivois do consulta s6
dependerá. de permissão do bibHotilecJ.rio no e&110 de se empr. ga.r c1
photographia. 

Art. 107. Com licenca do direct.or geral po<lflrão os emprega 'os
oucarrega.r-se de extrabir copias fóra das horas do sen trabalho. 

Art. 108. A permissão -1\Sra serem copiadas miniaturas. estam
pas, cartas goographieas, moe1as e medalhas será cor.ceriida pPlO
direct'.lt' da. secção correspt'ndente, si o processo a ser adoptat.o nii.o
o1ferecer inconveniente. 
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f Art. 109. A copia. por photogra.phia deverá fazer-se, sempre
l 

Art. 127. Nas mesmas condições ent que se fará ao publico, J)O• -: 
, gue fôr possível collocando-se sob vid

. 
ro. o º. bjecto a ser photo- derá o emprestimo ser feito aos empregados da. Bibliotheca, dispen-

. raphado. 
'  . , · sado_por.'.'m o deposito em dinheiro e .descontando-se dos vencimentos

· . . Art. 110. Não se farão as copias a que se referem  os arts. 105, as quantias que perderiam si houvessem deixa.do um deposito. 
J06, 107 e 108 se!!,ão sob a,; vistc1.s ele um empr�g<!-do da secção. 

1 Art. 128. Fóra das normas aqui estabslecida.s, sõ ao Governo se Art i 111. Nao deverá e:n regr� ser perm1tt1da a. copia pho�o- poderão fazer emprestimos. ·graphioa. de estampas ou outros ob octos que se encont1•,\rem !ê\c1l- . 
'mente á venda 

• Art. 129. Logo que se retirar do logar pri.ra ser emprestado
r , 

· 
. . qualquer livro ou manuscripto, será a.hi collocada uma ficha que o .· Art. l l_2. Poderá ser fa:cultado a quem �1ver d� fuer copiai! represente em1uanto dur.1r o emprestimo, conservando-se na seeção 

photograph1cas o uso do gabrnetB phot<>g1•a.ph1co da B!bltotheea para O respectivo boletim atá que sejam restituídos os objactos e se to-
hi serem revelados os negativo�, traz..inJ.o o operador as substancias mem as devidas notl.s.

,:ihimicas de que nec1sit:i.r. ' Art. 113. As pes:soas que extrc1hirem ou fize,•em extrahir copias 
· dependentes de autorização fl.0am ubl'igada.s, no c:tso de as dar á 
\ �ublicidade, a fornecer gratuitamente 20 exemplares á Biblioth2ca. 
! Art. 114. Deverão ser toma•las todas as precauçõ1s que pre-

vm
CONC JRSOS BIBLIOGRAPHICOS 

l!ervem de accidentes os objecto3 de que se extral.Lirem copias. AL't. 130. A Bibliotlrnca abrirá. de dous em dous annos um con
( •. · A.rt. 115. As certidões do t •or de imp"es�o3 ou manuscriptos curso bibliographico e premiará o melhor trabalho inedito de biblio-

l
t>ertenceJ?,tes ás c:illecções d i Bibliotheca, a<ssím como a authenti- graphia nacional que lhe íôr apresentado, premio que consistirá em 
cação de.copbs extrahidas de ta.e� impressos ou manuscript ,s, p.1- ser por ella adquirido o manuscripto e em ser. este por sua conta 
igarão, além do imposto do se!lo, 50 o;. sobre o valor desse imposto impresso, cabend,) ao autor eincoenta exemplares. 
em proveito do patrimonio da Bibliothec i. A rt. 131. o objecto do concm•so, o prazo de recebimento dos 
t� Art. 110. São susceptiveis de emprestimo domicilhr: trabalhos_ e o preço -por que será adquirido o que fôr �remia�o_serão 

,...___ 1•, os livros impressos, á excepção dos que torem raros ou de :s��be;ec1dos pelo d1r0ctor geral, bem como as demais cond1çoes do
1 difflcil acq_uisição, dos exemplares annotados ou por qualquer mo- 0 u so ·
:tiva preciosos, dos impressos avulsos, das publicações pJriodicas, das Art. 132. A commissão julgadora composta dos directores de 

/obras em grando numero de volumes on ornadas de numerosas cs- secçã) e do direJtor geral, este c,Jrn voto de desempate, apreciará os 
(�t

. 

ampas f_?ra do t�xto e_ dos diccionarios e obras de _assidua cvnsulta,

1 

trabalh?s racebirlos e rasolveril. si a um delles deve ser concedid,o 
' 2°, os ml!-n!Iscriptos qu? existi_rem em dupl�cata, exceptu1dos os Art. 133. os directores de secção que concorrerE'm ao premio\ 
do que nao possuir a b1bl1otheca exemplares su/Iicientes; o prem10.  •

.que forem or1gmaes, as coprns antigas e as variantes. . ficarão impedidos de fazer parte da commis3ão e serão substituidos 
1 Art. 117. As possoas que pretenderem obter livros ou ma.nu- por pessoas e3t!'.i.nhas, que o ministro nomeará, em numero igual ao 
IS<;fiptos por emprestimo dornrão api•esentat• ao secretc1.rio com ante- aos me1ubros não impediJ.os. 
·ceaencia de 24 horas o seu pedido formuladv cm boletim, que
·conterá as indicações necessaria,. inclusive a sua rJsidencia., o será
remettido ao diracbr . da secção respectiva para <!izõr si pode
'ser attendido e em que cJndições. Só em casos de justificada urgencia

oderão ser satisfeitos os pedidos no mesmo dia em que forem apre-
1:entados.

i1 Art. 118. Não se fará o emprestimo sem expressa. antorizaç'ío
,do director geNl, que fixará o re,ipectivo prazo nio excedente do 30

IX 

SERVIÇOS DE PERMUrAÇÕES lNTERNACfO:\'AES E DE DIBL!OGRAPJIIA E 
DOCUMENTAÇÃO 

Art. 134. A Ribliotheca Nacional é o estabelecimento brasi
leiro encarregado de dar execução ao serviço de permutações inter 
naciona.es. 11ias, mas p1•orogavel por outros 30. e tera o dirJito de em qualquer

siempo recfamar a resfüuição, o que farâ: por me:o de carta. regis
ti:)dà; indicando o praso dentro do qual deverá cUa elfectuar-so. Art. 135. Além dos documento� offieiaes e das obras publica� 

das por ordem do Governo, con!nrmo foi estatuido na Convenção 
-i- · Art. 119. Como condição p�r,1 se effectuar o emprestimo será de Brnxellas de 15 de março de 1886, a Bibliotheca enviará a cafa 
neoessario que ern poder do the3oureil\> fique dep)sitar!a a quantia. um dos paizes, que tomaram parte nn Convenção ou a ella adheri'-

"que, sempre superior ao valor da ob1·a emprestada, fôr arbitrada ram ou ainda a outros paizes que fôr conveniente accrescenta.r, 
�elo director da secção com approvaçãrJ d > director gorai e que publicações que possam tornar conhecido o Brazil e das quaes 
�em autorização deste não será devolvida senão no dia immediato ao adquira exemplares em numero sufflcient-e, distribuindo-os pelas 
�a,'restituição'da obra, para que pelo bibliothecario po3sa ser veri- p1•incípa.es instituições desses paizes, do conformidade com a natu-
pcado o seu estado de conservação. reza de c:i.da uma. 

1
.1; Art. 120·. A pessoa a. quem se fizer o emp1'estimo assignara Art. 136. Como estação intermediaria. a Bibliotheca estenderá 
.dou

_
s recibos iguaes, em que se mencionarão os característicos do a quaesquer paize3 a sua interferencia, incumbindo-se gratuita

:,Jivro ou manuscripto e o seu estado de conservação o um dos quaes mente de : 
'1.he será entregue por occasião da restituição. . l', encaminhar aos diversos estabelecimontos estrangeiros, en

'
\
f · Art. 121. A mesma pessoa não poderá ter, por emprt>stimo, carrega.dos desse serviço, as remessas provenientes da instituições 
.pm seu poder mais de duas obras ao mesmo tempo ou mais dd quatro scientiflcas, litterarias, etc, e destinadas a instituiçõos sem e-
.volumes.  lhantcs; 
li" Art. 122. Si, uma vez terminado O prazo fixado para O empres- 2,, enviar directament9 ás instituiçõPs do3 paizeg, onde não 
.timo ou da prorogação, no caso de ter sido concedida. deixa.r de ser houver estação inte1•mediaria, ás publicações que lhes forem desti

nadas ; 
l
1·estituida a obra emprestada, não poderá sei• davolvifa a quantia :1o, receber do estrangeiro e fazer cntre[?at• no Brazil as quo 'depositada, salvo si houver sido substituido o exemphr pJr outro pi·ocederem da,1u211es estabelecimentos ou instituiçõas, dando pre-. em bom estado de conservação. .. vio aviso aos destinatarios e enviando-as pelo correio, quando esso ( · Art. 123. Da quantia em deposito será. descontada aque\la em meio de transporte fór autorizado.
íiirector geral, a deterioração com qne se verifiMr que foi restituída r • · serviço e 1 10gr.1p a e ocuman ação, em corres-)P,Ue fór avaliada polo di rentor da secção, com app!'ovaçã.o do A t 137 0 · d bºbl · hi d t 
a obra emprestada. . pondencia com o do Instituto Internacional de Bruxellas, abrangera: 

; Art. 124. As quantias não devolvidas reverterão om proveito l •, a organiz 1ção, segundo o systema de classificação decirná.i
_; do pa.trimonio da bi bliotheca. . o por meio de fichas, do repertorio bibliographico brazileiro como 
, ·  contribuição pam e repert'.lrio bibliographico universal, de modo a. ·,. Art. 125. As pessoas que deixarem de restituir as obras receLi· co:nprohender as obras de autores n'lciona.es ou estrangeiros tm-l, das _por 1:;mprestimo, quando exgotado _o prazo ou a p:·o?ogação, fi. pressas ou editadas no paiz, as dt, autures na.cionaes impressas no carao _pr�v�das do ?bt� nov�s emprest1rnos, emquanto não f1�erem estrangeiro ou i□editas e as do autores estr,mgeiros que se occupa• a rest�tmçao, _que Já nao t':lra como consequencia a dovoluçao da ram espBcialmente do Br-azil, incluídos os artigos insertos em pu• quantia depositada. - . . blicações peri idieas e os e�criptos de qualquer natureza;  , 
i Art. 12õ.Aquellas que não rostituirem sem demora as obras que 2º, a impressão dessas fichas para serem expostas á vanda ou.

l

elo \J.irector geral tiverem si,lo reclamadas antes de terminado o permutadas po1• fichas de repertorios estr<1.n  .:i-eiros ; 
razo ou a prorogação; só o füzendo na epoca. que auier-iormente 

1 
3•, a acqu�sição de um exemplar de cada uma das fichas que 

he tinha sido fixada, assim como aquellas que rest1tuirem deterio- cJm;ti�uem __ º� repeL'.torios estrangeiros já organizados e _que so fo-..
adas 11.s -obras que lhes houverem sido _emprestadas;f1carão privadas rom orgamz,ando ;  . . ,,, , . . . . • · • f 
e novos emprestimoa por um período, que o dirccto,· geral 8$tabe- _ 4° , a cooperação da Bibliotheca. !,la �rganiza.ção .d� repertorio• 

Atç_er!, . .. " _ .. , , '. ,,:,. . • encyclope_�ico oniv_eJ.'.s�l; , : · , . . . • . , . ·· 
.� ' 
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